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Edição de Legislação

Lei Estadual nº 5535, de 10 de setembro de 2009 - dispõe sobre os 
fatos funcionais da magistratura do estado do Rio de Janeiro e dá 
outras providências.
Fonte: site da ALERJ/Planalto

(retornar ao sumário) 

Notícia do STF

TCU não pode rever decisão judicial transitada em julgado 
 
O ministro  do Supremo Tribunal  Federal  Celso de  Mello  concedeu 
liminar em Mandado de Segurança 28150 ajuizado por uma servidora 
pública  contra  deliberações  do  Tribunal  de  Contas  da  União, 
baseadas nos acórdãos 1.591/07, 1.024/09 e 3.270/09, em julgamento 
que  considerou  ilegal  o  ato  de  sua  aposentadoria,  em  virtude  da 
percepção da Gratificação Adicional por Tempo de Serviço sobre o 
total de sua remuneração.
 
De acordo com o ministro, o Tribunal de Contas da União não dispõe, 
constitucionalmente,  de poder  para rever  decisão judicial  transitada 
em  julgado,  nem  para  determinar  a  suspensão  de  benefícios 
garantidos por sentença com autoridade da coisa julgada, ainda que o 
direito reconhecido pelo Poder Judiciário não tenha o beneplácito da 
jurisprudência prevalecente no âmbito do STF, pois a coisa julgada 
em matéria civil  só pode ser legitimamente desconstituída mediante 
ação rescisória.

http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/CONTLEI.NSF/c8aa0900025feef6032564ec0060dfff/bd423d2ae6677ffc8325762e0067b6f4?OpenDocument


 
Para Celso de Mello, outro fundamento relevante e que se apóia no 
princípio da segurança jurídica é o decurso de quase 11 anos entre a 
concessão  da  aposentadoria  (25/06/1996)  e  a  decisão  do  TCU 
(19/06/2007). Ele explica que tão longo período de tempo consolida 
justas expectativas no servidor aposentado e lhe incute a confiança da 
plena regularidade dos atos estatais praticados, não se justificando a 
ruptura abrupta da situação de estabilidade em que se mantinham, até 
então, as relações de direito público entre o agente estatal,  de um 
lado, e o Poder Público, de outro.
 
Segundo a decisão, os postulados da segurança jurídica, da boa-fé 
objetiva e da proteção da confiança, enquanto expressões do Estado 
Democrático  de  Direito,  mostram-se  impregnados  de  elevado 
conteúdo  ético,  social  e  jurídico,  projetando-se  sobre  as  relações 
jurídicas,  mesmo  as  de  direito  público,  em  ordem  a  viabilizar  a 
incidência  desses  mesmos  princípios  sobre  comportamentos  de 
qualquer dos Poderes ou órgãos do Estado (os Tribunais de Contas, 
inclusive),  para  que  se  preservem,  desse  modo,  situações 
administrativas já consolidadas no passado.
 
O ministro concede a medida cautelar também considerando o caráter 
essencialmente alimentar das pensões e dos vencimentos e proventos 
funcionais dos servidores públicos (ativos e inativos), na linha do que 
tem sido proclamado pela jurisprudência do STF. Ele determina, em 
relação  unicamente  à  servidora  impetrante  do  MS,  a  suspensão 
cautelar  da  eficácia  das  deliberações  proferidas  pelo  TCU, 
consubstanciadas  nos  acórdãos  1.591/07,  1.024/09  e  3.270/09,  da 
Segunda Câmara do TCU.
 
Processo:MS.28150
Leia mais...
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal

(retornar ao sumário) 

Notícias do STJ

Sonorização em ambiente comercial implica pagamento de direito 
autoral 
 
Hotéis,  motéis,  restaurantes,  lanchonetes,  bares,  boates,  butiques. 
Não  importa  qual  o  segmento  do  estabelecimento  comercial:  se 
transmite obra musical para entreter a clientela, deve pagar direitos 
autorais ao Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (Ecad). O 
Superior  Tribunal  de  Justiça  vem  entendendo  dessa  forma  em 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=113450


diversos julgados, tanto que já editou súmula sobre a matéria desde 
1992. 
 
A Súmula  n.  63/STJ determina:  “são devidos direitos  autorais  pela 
retransmissão  radiofônica  de  músicas  em  estabelecimentos 
comerciais”.  Vários  são  os  julgamentos  que  corroboram  esse 
entendimento. 
 
Antes  de  1990,  contudo,  a  Terceira  e  a  Quarta  Turma  divergiam 
quanto à matéria. De um lado, a Terceira Turma considerava que a 
sonorização em ambientes comerciais só acarretaria pagamento de 
direitos  autorais  se  ocasionasse  lucro  direto  ao  comerciante.  A 
conclusão seguiu orientação do ministro Waldemar Zveiter segundo a 
qual “se a música é elemento substancial, atrativo para a captação de 
clientela,  a  cobrança  é  procedente;  se  é  apenas  executada  como 
forma de entretenimento, sem que isso importe especificamente na 
exploração da atividade-fim do estabelecimento, a cobrança desses 
direitos se afigura uma demasia”. Vários ministros entendiam nessa 
linha, a exemplo dos ministros Nilson Naves e Gueiros Leite. 
 
Eduardo  Ribeiro  defendia  que,  ao  transmitir  a  música  em  seu 
estabelecimento,  o comerciante está se aproveitando do talento do 
artista  para  ampliar  seus  lucros.  O  ministro  foi  mais  longe:  se  o 
empresário  cobra  pelo  espetáculo  ou  se  os  restaurantes  exigem 
couvert  artístico,  há lucro direto. Se a música é ambiental,  visando 
tornar o local mais agradável, o lucro é indireto. Para ele, o objetivo do 
comerciante é aumentar a clientela. 
 
A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  era  favorável  à  cobrança.  O 
ministro Barros Monteiro defendia que o uso da música era para, não 
só tornar o ambiente mais agradável, mas captar clientela. O ministro 
Bueno de Souza afirmou que o fato de a empresa radiofônica já ter 
pago ao Ecad não autorizava ao usuário do aparelho receptor difundir, 
em iniciativa diversa da mera recepção, o som recebido para, a partir 
daí, tirar algum proveito. 
 
A súmula  foi  pensada e  editada  sem fazer  exceções  à  obrigação. 
Ainda  assim,  estabelecimentos  comerciais  da  área  de  alimentação 
insistiam na tese de isenção. Em 1997, um hotel do Rio de Janeiro 
tentava convencer que não deveria pagar direitos autorais ao Ecad 
pela  transmissão radiofônica  no  restaurante  e na  área de lazer,  O 
relator,  ministro  Carlos Alberto  Menezes Direito,  aplicou ao caso a 
então recente Súmula n. 63, determinando o pagamento. 
 
Mais  recentemente,  a  ministra  Nancy Andrighi,  da  Terceira  Turma, 
destacou que, a partir de 1998, a legislação passou a conter o que o 
STJ já vinha decidindo há quase uma década. A Lei n. 9.610/98 – que 
alterou, atualizou e consolidou a legislação sobre direitos autorais – 
não  considera  mais  relevante  aferir  lucro  direto  ou  indireto  pela 



exibição  de  obra,  mas  tão  somente  a  circunstância  de  se  ter 
promovido sua exibição pública em local de frequência coletiva. 
 
A ministra era relatora do recurso interposto pelo Ecad contra uma 
churrascaria e concluiu ainda: O mesmo raciocínio, portanto, deve ser 
estendido  a  restaurantes,  já  que  nenhuma peculiaridade  justificaria 
tratamento diferenciado para essas hipóteses. 
 
E  não  importa  se  essa  transmissão  é  feita  na  área  interna  do 
estabelecimento  para  que  sejam garantidos  os  direitos  autorais.  O 
ministro  Sálvio  de  Figueiredo  assegura:  as  casas  comerciais  que 
propiciam música aos seus fregueses ficam obrigadas ao pagamento 
independentemente se a transmissão se dá “seja nas áreas comuns, 
seja em conferências, congressos, restaurantes, torneios esportivos e 
outros”. 
 
O entendimento do STJ sobre a transmissão musical pelo comerciante 
em seu estabelecimento pode ser resumido em uma frase do ministro 
Eduardo Ribeiro: “Não há mal que o faça, mas é justo que pague por 
isso”.
 
Processo:  Resp  518;  Resp  1297;  Resp  63726;  AG  938715;  REsp 
108195; REsp 165729; Ag 677850 e EResp. 983.
 
Leia mais...
 
STJ fixa teses repetitivas sobre juros em contratos do Sistema 
Financeiro Habitacional 
 
O Superior  Tribunal  de Justiça firmou o entendimento de que,  nos 
contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 
é  vedada  a  capitalização  de  juros  em  qualquer  periodicidade.  No 
entanto, não cabe ao STJ verificar se há capitalização de juros com a 
utilização  da  Tabela  Price,  por  exigir  reexame  de  fatos,  provas  e 
análise de cláusula contratual. O STJ decidiu, ainda, que a lei regente 
do  SFH  (Lei  n.  4.380/64)  não  estabelece  limitação  dos  juros 
remuneratórios. 
 
O relator  do  recurso,  ministro  Luis  Felipe  Salomão,  levou  as  duas 
questões  ao  julgamento  na  Segunda  Seção.  As  teses  repetitivas 
foram aprovadas por unanimidade. O recurso é da instituição bancária 
contra decisão do Tribunal de Justiça do Paraná. 
 
O sistema francês de amortização, chamado de Tabela Price, é um 
dos  sistemas  mais  usados  em  contratos  de  financiamento  da 
habitação e também um dos mais polêmicos. Alega-se que a tabela 
gera uma evolução não linear  da dívida,  compatível  com cobrança 
capitalizada  de  juros.  Também  se  afirma  que  a  prática  seria 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=93805


incompatível  com o  SFH,  cuja  finalidade  é  facilitar  a  aquisição  de 
habitação pela população menos beneficiada. 
 
O ministro  Salomão destacou que é possível  a  existência  de juros 
capitalizados  somente  nos  casos  expressamente  autorizados  por 
norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial. Já 
os contratos firmados pelo SFH têm leis próprias (a lei regente) que, 
somente em julho deste ano, passou a prever o cômputo capitalizado 
de  juros  com  periodicidade  mensal  (alteração  dada  pela  Lei  n. 
11.977/2009). Até então, destacou o ministro relator, não era possível 
a  cobrança  de  juros  capitalizados  em  qualquer  periodicidade  nos 
contratos de mútuo celebrados pelo SFH. 
 
Entidades  ligadas  aos  consumidores  alegam  que  a  utilização  da 
Tabela Price implicaria capitalização de juros.  Já as instituições do 
ramo financeiro negam a ocorrência pelo método. O ministro Salomão 
concluiu que, para chegar a uma conclusão, não há como analisar 
uma fórmula matemática única; é preciso analisar cada caso, o que 
envolve apuração de quantia e perícia. Nessa hipótese, não pode o 
STJ reexaminar provas, fatos ou interpretar cláusula contratual. 
 
Outro ponto contestado no recurso diz respeito à limitação dos juros 
remuneratórios em 10% ao ano, conforme a lei regente do SFH. Neste 
aspecto,  o  ministro  Salomão  explicou  que  o  artigo  6º,  alínea  e, 
somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de financiamento 
previstos no artigo 5º da mesma lei, não estabelecendo limitação da 
taxa de juros. 
 
Neste  aspecto,  no  caso  concreto,  a  Segunda  Seção  atendeu  ao 
recurso da instituição financeira e afastou a limitação de 10% ao ano 
imposta pelo TJPR no tocante aos juros remuneratórios. 
 
Outros dois temas debatidos no recurso foram decididos para o caso 
concreto,  mas  não  pelo  rito  dos  repetitivos.  A  possibilidade  de 
cobrança do coeficiente de equiparação salarial (CES) em contratos 
anteriores à edição da Lei n. 8.692/93 será analisada no julgamento 
na Corte Especial do Resp 880.026, cujo relator é o ministro Luiz Fux. 
Já a incidência do Código de Defesa do Consumidor aos contratos 
celebrados  antes  de  sua  vigência  foi  considerada  irrelevante  pelo 
ministro Salomão para a solução do caso concreto, razão por que a 
sua análise não teve a abrangência da Lei dos Repetitivos.
 
Processo: REsp. 880026 e REsp.1070297
Leia mais...
 
STJ aplica insignificância  em caso de menor que tentou furtar 
calculadora e celular 
 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=93806
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=Resp%20880026


“A tentativa de furtar uma calculadora e um aparelho celular usados, 
embora se enquadre à definição jurídica do crime de furto, não é uma 
conduta com relevante potencial ofensivo que justifique a aplicação de 
medida  socioeducativa,  uma  vez  que  não  houve  nenhuma 
periculosidade social da ação, a reprovabilidade do comportamento foi 
de grau reduzido e a lesão ao bem jurídico se revelou inexpressiva.” 
Com esse  entendimento,  a  Quinta  Turma do  Superior  Tribunal  de 
Justiça (STJ) concedeu, por unanimidade, o pedido de habeas corpus 
em favor do menor T.M.S. 
 
O menor foi acusado de praticar ato infracional equiparado ao crime 
de tentativa de furto qualificado, por tentar subtrair uma calculadora e 
um celular de um funcionário do Unibanco. O juízo da Vara da Infância 
e  da  Juventude  da  cidade  de  Viamão/RS  julgou  procedente  a 
representação  e  aplicou  a  medida  socioeducativa  de  liberdade 
assistida  pelo  prazo  de  seis  meses,  cumulada  com  prestação  de 
serviços à comunidade, pelo prazo de quatro meses, pela prática do 
ato infracional análogo ao crime de furto na forma tentada. 
 
A Defensoria Pública recorreu ao STJ porque o Tribunal de Justiça do 
Rio  Grande  do  Sul  manteve  a  sentença  do  juiz,  decidindo  pela 
manutenção da medida socioeducativa. No recurso, o defensor alegou 
que  “a  conduta  do  paciente  se  ateve,  somente,  ao  simples  tentar 
subtrair uma calculadora e um celular, os quais possuem ínfima valia 
e  certamente  não  afetam  o  bem  jurídico  tutelado  pela  norma  de 
regência,  ainda mais quando os objetos foram restituídos à vítima. 
Portanto, neste caso, deve ser aplicado o princípio da insignificância”. 
 
Ao votar acolhendo a tese da Defensoria Pública, o ministro Arnaldo 
Esteves  Lima,  relator  do  habeas  corpus,  salientou  a  polêmica  que 
envolve  a  tese  do  princípio  da  insignificância  nas  esferas  jurídicas 
brasileiras:  “O tema a respeito  da aplicação do referido princípio  é 
assaz controvertido, tanto na doutrina como na jurisprudência pátria”. 
O ministro explicou que, nesses processos, é fundamental haver uma 
efetiva  proporcionalidade  entre  a  gravidade  da  conduta  que  se 
pretende punir e a severidade da intervenção estatal. “Isto quer dizer 
que a aplicação do direito penal  apenas se justifica quando o bem 
jurídico  tutelado  tenha  sido  exposto  a  um  dano  impregnado  de 
significativa lesividade.” O ministro ainda ressaltou a inconveniência 
de movimentar o Poder Judiciário com uma conduta de insignificante 
relevância jurídica, o que geraria mais despesas aos cofres públicos 
do  que  ao  patrimônio  do  da  vítima,  caso  os  objetos  tivessem 
realmente sido furtados. 
 
Processo:REsp.136519
Leia mais...
 
STJ mantém decisão que anulou nomeação de servidora pública 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=93809


 
A Quinta Turma negou o pedido de uma ex-servidora do Tribunal de 
Justiça  do  Distrito  Federal  e  Territórios  para  invalidar  o  processo 
administrativo disciplinar em que foi  anulada sua nomeação para o 
cargo de técnico judiciário,  por participação em fraude no concurso 
público para o próprio órgão, em que foi aprovada. 
 
A candidata recorreu ao STJ por meio de um recurso em mandado de 
segurança,  sustentando  que  o  processo  administrativo  é  nulo  por 
inobservância do princípio da ampla defesa,  já que foi  indeferida a 
oitiva de testemunhas importantes à sua defesa, como a da diretora-
geral  do  Centro  de  Seleção  e  Promoção  de  Eventos  (Cespe)  da 
Universidade  de  Brasília  e  dos  fiscais  de  prova  da  sala  em  que 
realizou sua avaliação. Além disso, alega que não foi intimada para 
apresentar quesitos na produção de prova pericial. Argumentou que 
não foi juntado aos autos o termo de depoimento de uma testemunha 
e  que  foi  feita  a  juntada  de  termo  de  depoimento  de  testemunha 
diverso do efetivamente prestado, o que caracteriza crime de falsidade 
ideológica. Por fim, alegou que foi realizada a oitiva de testemunha 
impedida de prestar depoimento. 
 
A  União,  por  sua  vez,  sustentou  que  não  houve  nulidade  no 
indeferimento  da  oitiva  das  testemunhas  indicadas  pela  candidata, 
pois em nada contribuíram para o esclarecimento dos fatos. Alegou 
que  não  houve  perícia  técnica,  mas  mero  estudo  comparativo 
desenvolvido  para  esclarecer  melhor  os  fatos  imputados  aos 
candidatos  suspeitos,  razão  pela  qual  seria  desnecessária  a 
apresentação  de  quesitos.  A  União  afirmou,  ainda,  que  o  policial 
militar que participou da investigação que originou o processo criminal 
não está impedido de prestar depoimento no processo administrativo 
disciplinar  e,  não  tendo  sido  demonstrado  o  nexo  causal  entre  as 
supostas  irregularidades  e  a  aplicação  das  penalidades,  fica 
descaracterizada a ofensa ao princípio da ampla defesa. 
 
Ao decidir,  o relator,  ministro Arnaldo Esteves Lima, destacou que, 
seguindo o posicionamento do STJ, somente se declara nulidade de 
processo administrativo quando for evidente o prejuízo à defesa. Para 
ele,  o  indeferimento  motivado  de  produção  de  provas,  sobretudo 
quando se mostram dispensáveis diante do conjunto probatório, não 
enseja cerceamento de defesa.
 
Processo:RMS.25211
Leia mais...
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça

(retornar ao sumário)

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=93811


Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
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